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REQUERIMENTO Nº 018/2017 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSIDERANDO-SE QUE: 
 
 

- o dever do vereador, segundo a Carta Magna desse país é, dentre outras, 

fiscalizar o cumprimento das leis; 

- a lei nº 652/2007, que “DISPÕE SOBRE O CONTROLE DE POPULAÇÕES 

ANIMAIS BEM COMO SOBRE A PREVENÇÃO E CONTROLE DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO 

DE ILHA COMPRIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, traz em seu artigo 12 regas para 

apreensão de animais; 

- hoje, segundo informações, a lei supramencionada não está sendo cumprida 

em totalidade; 

Assim, diante do exposto, REQUEIRO, nas formalidades regimentais, ouvindo o 

douto e soberano plenário para que se aprovado for, oficie-se o DD. Prefeito Municipal, 
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DR. GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR, para que informe a essa Casa o que 

segue:  

 

1. A Lei Municipal nº 652/2007 está sendo cumprida em sua totalidade? 

2. Atualmente quais as atribuições da Divisão de Controle de Zoonose?  

3. Quantos animais foram castrados de julho de 2016 até a presente data?  

4. Quantos funcionários estão trabalhando de forma exclusiva no setor de 

zoonose de Ilha Comprida?  

 

 

 

Plenário dos Emancipadores, 20 de Fevereiro de 2017, 

 

 
 

___________________________________________________________ 

JOSÉ ROBERTO VENÂNCIO DE SOUZA 
Vereador - PPS 


